PROJETO DE LEI Nº 056/2018
“ALTERA EMENTA E DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 4.601 DE 27 DE JUNHO DE 2018”
TANIA TEREZINHA DA SILVA, Prefeita Municipal de Dois Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI:
                       Art. 1º A Lei Municipal nº 4.601, de 27 de junho de 2018, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, passa a viger com a seguinte redação:

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO
                       “Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) na seguinte classificação orçamentária:”
(...)
                      Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
                        Dois Irmãos (RS), Gabinete da Prefeita Municipal, em 5 de julho de 2018.

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL
Justificativa

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 056/2018 que “ALTERA EMENTA E DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 4.601 DE 27 DE JUNHO DE 2018”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                      A presente proposição se justifica em razão de um equívoco involuntário na menção dos créditos no projeto de origem (054/2018), tidos ambos inicialmente como “especiais”, todavia, uma deles é de caráter “suplementar”, o que exige procedimentos administrativos distintos para sua realização. Daí porque a necessidade de retificação da ementa e artigo 1º, caput, apenas.
                      É o que pese e espera seja acolhido por Vossas Excelências para fins de retificação formal e parcial de projeto já aprovado.
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL
